
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ARE no RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.079.824 - SP (2017/0074399-3)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : ALGAR TELECOM S/A 
ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO E OUTRO(S) - 

MG009007 
ADVOGADOS : MISABEL DE ABREU MACHADO DERZI  - MG016082 
   ANDRÉ MENDES MOREIRA  - MG087017 
   MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA  - SP135562 
   ALEXANDRE DE CASTRO BARONI  - MG128317 
   PAULO CESAR DA SILVA FILHO  - MG128889 
AGRAVADO  : AUTOVIAS S/A 
ADVOGADOS : CANDIDO RANGEL DINAMARCO  - SP091537 
   CÂNDIDO DA SILVA DINAMARCO E OUTRO(S) - SP102090 
   TARCÍSIO SÍLVIO BERALDO  - SP033274 
   PEDRO DA SILVA DINAMARCO  - SP126256 
   MAURÍCIO GIANNICO  - SP172514 
   SAMUEL MEZZALIRA  - SP257984 
   MURILO CINTRA RIVALTA DE BARROS  - SP208267 
   STEFANIA LUTTI HUMMEL  - SP330355 
INTERES.  : ALGAR CELULAR S/A E FILIAL(IS)
INTERES.  : ALGAR MULTIMIDIA S/A E FILIAL(IS)
INTERES.  : IMAGE TELECOM TV VIDEO CABO LTDA E FILIAL(IS)
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  
APELO EXTREMO NÃO ADMITIDO. MANUTENÇÃO 
DA DECISÃO. ENVIO DOS AUTOS AO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso extraordinário, interposto por ALGAR 
TELECOM S/A, contra decisão monocrática desta Vice-Presidência do Superior 
Tribunal de Justiça que não admitiu o apelo extremo (fls. 2.010/2.012).  

Intimado, o agravado ofereceu resposta (fls. 2.150/2.181).
Da análise do recurso, verifica-se que a parte agravante não apresentou 

fundamentos aptos a ensejar a modificação da decisão ora impugnada, não sendo 
hipótese de retratação.

Encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 
1.042, § 4º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

Intimem-se.
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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